
Araraquara, 29 de dezembro de 2025. 

 

À Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE  
Avenida Paulista, 2064 - 13º andar 
01310-200 - São Paulo - SP 

A/C: Central de Documentação - CEDOC 
 

REF.: JUSTIFICATIVA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO - INDUSTRIA DE PISTOES ROCATTI LTDA. 

 
Caros Superintendentes da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, 

 
A UNITE ASSESSORIA E SERVIÇO LTDA, (“UNITEENERGY”), na qualidade de Procuradora e Representante CCEE 
e da empresa INDUSTRIA DE PISTOES ROCATTI LTDA.  , (“ROCATTI”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 43.949.825/0001-60, devidamente registrada como agente no âmbito dessa ilibada 
Câmara, vem, tempestivamente, apresentar a “JUSTIFICATIVA” referente ao descumprimento da obrigação  
Liquidação Financeira Reserva de Capacidade (RCAP)  prevista para o dia 23 de dezembro de 2025.  
 
A seguir, apresentamos as razões que motivaram tal descumprimento: 

Em 17 de dezembro de 2025, o relatório emitido pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, 
imputando o pagamento da obrigação conforme as Regras e Procedimentos de Comercialização, foi enviado 
ao agente ROCATTI. 

Contudo, devido a um problema operacional no fluxo de pagamento do agente, o valor referente à
Liquidação Financeira Reserva de Capacidade (RCAP)  do mês de novembro de 2025 não foi totalmente 
efetivado. Isso resultou em uma inadimplência de R$ 547,29  (quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e 
nove centavos). 

É crucial registrar que o agente ROCATTI de forma alguma pretendeu tornar-se inadimplente perante a CCEE 
e ao mercado 

Com a finalidade de sanar o débito, o agente ROCATTI realizou um depósito via transferência bancária   em 
23 de dezembro de 2025. Adicionalmente, em 29 de dezembro de 2025 foi solicitado o caucionamento via 
sistema CliqCCEE para validação e providências do banco custodiante.  

Dessa forma, tendo em vista que os débitos e o inadimplemento perante esta Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica – CCEE foram sanados, solicitamos a suspensão do processo de desligamento, nos termos do 
artigo 12, inciso II da Resolução Normativa ANEEL nº 545, de 16 de abril de 2013. 

No aguardo das providências requeridas, subscrevemo-nos.  

Atenciosamente, 

 

 

UNITE ASSESSORIA E SERVIÇO LTDA 

P/P  INDUSTRIA DE PISTOES ROCATTI LTDA.  
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